
INDICAÇÃO Nº 
2752
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para a realização de estudos visando à liberação de recursos no montante de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais) para o término das obras do Ambulatório Médico de Especialidades – AME, do município de Lorena. 

JUSTIFICATIVA


O AME de Lorena foi uma grande conquista da população da região do Vale do Paraíba que irá beneficiar um grande número de pessoas.

Não só Lorena como os municípios vizinhos serão beneficiados com a instalação do Ambulatório Médico de Especialidades daquele município, evitando que a população seja obrigada a se deslocar para locais mais distantes para serem atendidos em especialidades.


Desta forma, acreditamos que a presente indicação irá beneficiar toda população do município de Lorena, bem como de toda a região. 

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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